
AV|SO DE REVOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 90.OO8/2025

Processo Administrativo Licitatório ne t32/2025

O Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia - CONTER, por meio de sua Pregoeira, torna pública a

REVOGACÃO dO Pregão Eletrônico ne 90.008/2025, cujo objeto é a "oquisiçõo de 11 (onze) veículos

outomotores novos, zero km, devidomente emplocodos, conÍorme os termos, condições, quontidodes e

exigêncios estabelecidos no ETP - Estudo Técnico Preliminor, TR - Termo de Referêncio e seus onexos)". A

presente revogação fundamenta-se na análise da Equipe Técnica que identificou a existência de erro

meramente material no texto do item 4.1.4 do TR, anexo ao edital. Dessa forma, faz-se necessária a correção

do referido trecho, de modo que onde se lê "categoria 4", leia-se "categoria mÍnima 8", adequando o texto

ao modelo efetivamente solicitado. Diantê disso, e conforme sugestão da equipe técnica, bem como após

apreciação da Assessoria Jurídica, concluiu-se pela necessidade de correção do edital. Será republicado

oportunamente. Dessa forma, fica REVOGADO o Presão Eletrônico ne 90.008/2025. referente ao Processo

Administrativo Licitatório ne L32/2025.

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: protocolo@conter.gov.br

Brasília/DF, 12 de janeiro de 2026

REGIANE MELO DA TRINDADE MARINHO

Pregoeira/CONTER

Portaria CONTER ne 46/2024
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